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- promover o planejamento, a execução e o controle das atividades de 
coordenação das relações do Poder Executivo com a sociedade civil e 
suas instituições;
- coordenar e articular as relações políticas do Governo com os 
diferentes segmentos da sociedade civil, propondo a criação e 
implementação de instrumentos de consulta e participação social de 
interesse do Poder Executivo;
- promover o planejamento, a execução e o controle das atividades 
inerentes à coordenação política do Poder Executivo e de suas relações 
com os demais poderes das diversas esferas do Governo;
- estimular, promover e articular o relacionamento do Poder Executivo 
Municipal com os Governos Estadual e Federal, acompanhando a 
situação social e política dos Municípios limítrofes, agindo em conjunto 
em temas de interesse comum e em articulações de projetos junto ao 
Governo Federal, notadamente aqueles que envolvam convênios de 
cooperação;
- assessorar o Poder Executivo Municipal na sua representação junto às 
autoridades, comunidade e demais esferas; articular as ações 
governamentais de forma integrada, compartilhada e descentralizada; 
acolhendo e acompanhando o trâmite das reivindicações, de acordo 
com o Plano Estratégico do Governo;
- exercer a representação do Poder Executivo do Município junto aos 
Poderes do Estado e da União;
- coordenar e desenvolver as atividades de relações públicas;
- coordenar e desenvolver as atividades de cerimonial;
- desempenhar missões específicas, expressamente atribuídas por meio 
de atos próprios e despachos;
- prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Prefeito;
- elaborar, em articulação com a Secretaria de Fazenda, por meio da 
Assessoria Geral de Orçamento e Controle (AGOC), o Plano Plurianual 
(PPA), as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual do Município e 
acompanhar a sua execução;
- realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvimento e 
aperfeiçoamento do processo orçamentário municipal;
- planejar, coordenar, compatibilizar, avaliar, alocar e acompanhar a 
execução dos recursos orçamentários necessários ao cumprimento dos 
objetivos e metas governamentais;
- gerir o(s) Conselho(s) e Fundo(s) Municipal da sua competência ou a 
ela relacionado;
- por meio da Assessoria Especial de Captação e Parcerias realizar 
gestão junto aos ministérios e secretarias do Estado com o intuito de 
fomentar e pleitear recursos financeiros para o município;
- identificar fontes de captação de recursos, preferencialmente, por 
meio de demandas apresentadas pelas diversas secretarias e órgãos do 
município;
- comunicar às secretarias e aos órgãos municipais sobre as emendas 
parlamentares destinadas ao Município;
- assessorar o Poder Público Municipal e a sociedade civil na elaboração 
de projetos, especialmente no que se refere à assessoria técnica e 
jurídica;
- executar atividades operacionais e de coordenação de parcerias 
público-privadas;
- participar da elaboração do Plano Municipal de Parcerias Público-
Privadas; 
- assessorar o Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas (CGP); 
- disseminar a metodologia e os conceitos próprios dos contratos de 
parceria;
- acompanhar e dar a assistência necessária aos projetos executados 
pelo Terceiro Setor; 
- promover a captação de recurso financeiro nos âmbitos nacional e 
internacional.
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ASSESSORIA ESPECIAL DE  CAPTAÇÃO E 
PARCERIAS

CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO 

DA COMUNIDADE

CHEFE DE GABINETE

CHEFE ADJUNTO DE GABINETE

ASSESSORIA GERAL DE ORÇAMENTO E 
CONTROLE

ASSESSORIA  DE ASSUNTOS 
REGIONAIS

- prestar assistência direta e imediata ao 
Prefeito;
- promover o planejamento, a execução 
e o controle das atividades de 
coordenação das relações do Poder 
Executivo com a sociedade civil e suas 
instituições;
- coordenar e articular as relações 

políticas do Governo com os diferentes 
segmentos da sociedade civil, propondo 
a criação e implementação de 
instrumentos de consulta e participação 
social de interesse do Poder Executivo;
- promover o planejamento, a execução 

e o controle das atividades inerentes à 
coordenação política do Poder Executivo 
e de suas relações com os demais 
poderes das diversas esferas do 
Governo;
- estimular, promover e articular o 

relacionamento do Poder Executivo 
Municipal com os Governos Estadual e 
Federal, acompanhando a situação 
social e política dos Municípios 
limítrofes, agindo em conjunto em 
temas de interesse comum e em 
articulações de projetos junto ao 
Governo Federal, notadamente aqueles 
que envolvam convênios de cooperação;
- assistir o Poder Executivo Municipal 

na sua representação junto às 
autoridades, comunidade e demais 
esferas; articular as ações 
governamentais de forma integrada, 
compartilhada e descentralizada; 
acolhendo e acompanhando o trâmite 
das reivindicações, de acordo com o 
Plano Estratégico do Governo;
- exercer a representação do Poder 

Executivo do Município junto aos 
Poderes do Estado e da União;
- coordenar e desenvolver as atividades 

de relações públicas;
- coordenar e desenvolver as atividades 

de cerimonial;
- desempenhar missões específicas, 

expressamente atribuídas por meio de 
atos próprios e despachos;
- elaborar, em articulação com a 
Secretaria de Fazenda, o Plano 
Plurianual (PPA), as diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual do 
Município e acompanhar a sua 
execução;
- realizar estudos e pesquisas 

concernentes ao desenvolvimento e 
aperfeiçoamento do processo 
orçamentário municipal;
- planejar, coordenar, compatibilizar, 

avaliar, alocar e acompanhar a 
execução dos recursos orçamentários 
necessários ao cumprimento dos 
objetivos e metas governamentais;
- gerir o(s) Conselho(s) e Fundo(s) 

Municipal da sua competência ou a ela 
relacionado.

- apreciar e analisar 
matérias relacionadas a sua área de 
competência técnica, elaborar 
pareceres e relatórios, planejar, 
orientar, monitorar, coordenar, 
gerenciar;
- assessorar diretamente o Chefe de 
Gabinete;
- instituir e gerenciar a política 
estratégica de planejamento 
orçamentário do Município;
- estabelecer normas e metodologias 
para a elaboração do Plano Plurianual, 
das Leis Diretrizes Orçamentárias e dos 
Orçamentos Anuais;
- instituir e gerenciar os cumprimentos 
da política orçamentária definida para o 
Município, orientando os órgãos da 
Administração Direta e Indireta e 
coordenar e elaborar a proposta 
orçamentária observando a legislação 
vigente;
- elaborar estudos preliminares de 
receita e despesa, fixando parâmetros 
para a elaboração da proposta 
orçamentária; 
- promover análise e consolidação das 
aberturas de créditos adicionais;
- orientar os órgãos da Administração 
Direta e Indireta quanto ao 
cumprimento das legislações 
orçamentárias vigentes.

- prestar assistência direta e imediata ao Chefe de 
Gabinete, e na sua ausência, substitui-lo quando se 
fizer necessário;
- assistir ao Chefe de Gabinete, na supervisão e 
coordenação das atividades dos órgãos integrantes 
da estrutura do Gabinete do Prefeito e das 
entidades a ela vinculada; 
- coordenar e supervisionar as atividades de 
organização e modernização administrativa, bem 
como as relacionadas aos sistemas federal e 
estadual de planejamento e de orçamento, de 
administração financeira, de contabilidade, de 
administração de recursos de informação e 
informática, de recursos humanos, de serviços 
gerais e de documentação e arquivos, no âmbito do 
Gabinete do Prefeito e entidades vinculadas;
- planejar e coordenar as ações integradas de 
gestão e modernização institucional;
- promover e disseminar melhores práticas de 
gestão e modernização institucional;
- auxiliar o Chefe de Gabinete na definição de 
diretrizes e na implementação das ações da área de 
competência do Gabinete do Prefeito;
- promover e garantir a execução dos atos 
indispensáveis à rotina de trabalho do Gabinete do 
Prefeito;
- garantir o fluxo diário dos processos 
administrativos em trâmite no Gabinete do Prefeito;
- coordenar junto ao Chefe de Gabinete o 
planejamento orçamentário e financeiro do Gabinete 
do Prefeito e garantir a plena execução 
orçamentária junto ao Departamento de 
Planejamento, Gestão, Projetos e Convênios;
- receber as demandas oriundas das diversas 
Secretarias e demais entes da Administração Pública 
e promover os encaminhamentos decorrentes, 
pautando-se sempre pela necessidade de manter a 
interlocução entre os diversos órgãos públicos;
- colaborar com o estabelecimento de interface 
entre os diversos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, especialmente no 
que se refere aos projetos institucionais ligados ao 
Gabinete do Prefeito;
- assumir os encargos inerentes à celebração de 
convênios, parcerias, termos de cooperação e 
demais instrumentos que cuja gestão deva ser da 
Chefia de Gabinete com acompanhamento da 
documentação para celebração do termo jurídico, 
até sua conclusão e prestação de contas;
- acompanhar o planejamento e a execução dos 
projetos e programas estratégicos do Gabinete do 
Prefeito;
- gerenciar a rotina administrativa do Gabinete do 
Prefeito;
- fiscalizar o cumprimento interno da legislação e 
normas do Gabinete do Prefeito.

- apreciar e analisar matérias relacionadas 
a sua área de competência 
técnica, elaborar pareceres e relatórios, 
planejar, orientar, monitorar, coordenar, 
gerenciar;
- realizar gestão junto aos ministérios e 
secretarias do Estado com o intuito de 
fomentar e pleitear recursos financeiros 
para o Município;
- identificar fontes de captação de 
recursos, preferencialmente, por meio de 
demandas apresentadas pelas diversas 
secretarias e órgãos do Município;
- comunicar às secretarias e aos órgãos 
municipais sobre as emendas 
parlamentares destinadas ao Município;
- assessorar o Poder Público Municipal e a 
sociedade civil na elaboração de projetos, 
especialmente no que se refere à 
assessoria técnica e jurídica;
- executar atividades operacionais e de 
coordenação de Parcerias Público-Privadas;
- participar da elaboração do Plano 
Municipal de Parcerias Público-Privadas;
- assessorar o Conselho Gestor de Parcerias 
Público-Privadas (CGP);
- disseminar a metodologia e os conceitos 
próprios dos contratos de parceria;
- acompanhar e dar a assistência 
necessária aos projetos executados pelo 
Terceiro Setor;
- promover a captação de recurso 
financeiro nos âmbitos nacional e 
internacional;
- gerir o(s) Conselho(s) e Fundo(s) 
Municipal da sua competência ou a ela 
relacionado.

- apreciar e analisar 
matérias relacionadas a sua área de 
competência técnica, elaborar 
pareceres e relatórios, planejar, 
orientar, monitorar, coordenar, 
gerenciar;
- assessorar o Prefeito Municipal nos 
projetos do Município e região;
- articular com órgãos e entidades 
públicas e privadas objetivando a 
execução de projetos regionais. 
Também deve promover junto aos 
órgãos competentes as medidas legais e 
regulamentares necessárias ao bom 
termo dos projetos regionais;
- orientar e diligenciar para que sejam 
cumpridas, na forma e nos prazos 
acordados, todas as etapas dos 
projetos;
- articular com órgãos públicos e 
privados projetos e ações concretas que 
objetivem o planejamento e o 
desenvolvimento do Município e região;
- acompanhar as novas dinâmicas 
regionais, propondo projetos de médio e 
longo prazo que visem a redução das 
desigualdades regionais e sociais, 
melhor ordenamento do território e 
visão estratégica geopolítica, que inclua 
articulação com cidades e regiões 
vizinhas;
- assessorar o Prefeito Municipal na 
implantação de política de 
desenvolvimento urbano e regional, em 
conformidade com a Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano do Governo 
Federal.
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ASSESSORIA 
ESPECIAL DE  
CAPTAÇÃO E 
PARCERIAS

CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO 

DA COMUNIDADE

CHEFE DE GABINETE

CHEFE ADJUNTO DE GABINETE

ASSESSORIA GERAL 
DE ORÇAMENTO E 

CONTROLE

ASSESSORIA  DE 
ASSUNTOS
REGIONAIS

DIRETORIA DE ARTICULAÇÕES E MONITORAMENTO DIRETORIA DE AÇÕES E EVENTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS DA 
JUVENTUDE

- desenvolver mecanismos de execução e monitoramento dos programas e projetos constantes do Planejamento 
Estratégico da Administração;
- acompanhar e avaliar, em conjunto com os demais órgãos da administração, o desenvolvimento de projetos e 
programas da municipalidade;
- coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas anuais e plurianuais, no âmbito dos órgãos;
- estruturar e aprimorar as atividades do Escritório de Projetos; 
- acompanhar a execução dos projetos estratégicos, evitando as ocorrências que possam afetar sua regular 
execução;
- assessorar a implementação do processo de Planejamento Estratégico da Gestão, junto aos órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal;
- acompanhar e monitorar a implementação dos programas, projetos e ações constantes do Planejamento 
Estratégico da Gestão Municipal;
- propor e acompanhar metodologias de planejamento, acompanhamento e integração dos fluxos e processos de 
trabalho das demais unidades da administração;
- orientar e diligenciar para que sejam cumpridas, na forma e nos prazos acordados, todas as etapas dos projetos 
de caráter estratégico;
- disponibilizar informações gerenciais para subsidiar a tomada de decisão.

- articular, planejar, impulsionar, organizar, propor e 
executar, em parceria com os demais órgãos da 
Administração Pública, as políticas públicas da 
juventude, de forma a garantir-lhes os seus direitos, 
contribuindo de forma efetiva para o 
desenvolvimento econômico, social e humano;
- planejar e apoiar a execução da política estadual 
de amparo e assistência com foco na juventude, 
visando à sua proteção e à garantia dos seus direitos 
fundamentais;
- elaborar e propor a Política Municipal da 
Juventude, em conformidade com a Política Nacional 
de Juventude;
- realizar as ações necessárias à sua implantação, 
acompanhamento e avaliação;
- articular-se com os demais órgãos Federais, 
Estaduais e Municipais, a fim de integrar as políticas 
públicas para a juventude, de modo a conferir maior 
eficácia e visibilidade às ações governamentais 
voltadas para a população jovem do Município.

- auxiliar na promoção das atividades político-
administrativas da Prefeitura com os 
munícipes, pessoalmente ou por meio de 
entidades que os representem;
- auxiliar no atendimento das pessoas que 
procuram o Gabinete do Prefeito, 
encaminhando-os para solucionar os 
respectivos assuntos, ou marcando 
audiências;
- auxiliar no atendimento das pessoas que 
procuram o Gabinete, visando realização, 
apoio e participação em promoções e eventos 
no Município;
- auxiliar na promoção da política de 
comunicação institucional da Prefeitura;
- supervisionar e auxiliar nas ações que 
envolvem o cerimonial.



ASSESSORIA 
ESPECIAL DE  
CAPTAÇÃO E 
PARCERIAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO, PROJETOS E CONVÊNIOS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, 
PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS

CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO 

DA COMUNIDADE

CHEFE DE GABINETE

CHEFE ADJUNTO DE GABINETE

ASSESSORIA GERAL 
DE ORÇAMENTO E 

CONTROLE

ASSESSORIA  DE 
ASSUNTOS REGIONAIS

DEPARTAMENTO DE PROJETOS E 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO
DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

DIRETORIA DE ARTICULAÇÕES E 

MONITORAMENTO

DIRETORIA DE AÇÕES E 
EVENTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE 
POLÍTICAS DA JUVENTUDE

- exercer as atribuições, através do Chefe de Departamento, do Gerente Municipal de Contratos e 
Convênios (GMC) junto à Caixa Econômica Federal (CEF);
- promover a captação de recursos financeiros, nos âmbitos nacional e internacional; 
- assessorar os órgãos públicos municipais e as entidades da Administração Indireta na execução dos 
projetos voltados para a captação de recursos;
Ao promover a captação de recursos financeiros, nos âmbitos nacional e internacional, o Departamento 
de Captação de Recursos deve:
- acompanhar, diariamente, a apresentação de emendas parlamentares destinadas ao Município, bem 
como a abertura de programas e editais que permitam a apresentação de propostas pelos órgãos e 
entidades que compõem a Administração Pública Municipal;
- pesquisar fontes de recursos que atendam especificadamente ao Terceiro Setor, direcionando-as às 
entidades, de acordo com a vocação das mesmas;
- apresentar, através de Memorando Interno e Ofícios, as possibilidades de captação de recursos aos 
órgãos e entidades municipais pertinentes, levando em consideração as exigências dos programas e/ou 
editais específicos, assim como os pareceres dos órgãos concedentes;
- após manifestação dos órgãos e entidades municipais interessados e de acordo com a disponibilidade 
de recursos pelo ente concedente, realizar levantamento e gerenciamento de documentos de natureza 
contábil, jurídica e de engenharia, além dos estudos e da elaboração das propostas, dos planos de 
trabalho e dos projetos básicos, com o objetivo de atender as exigências de operacionalização dos 
órgãos concedentes;
- deter as senhas e logins de sistemas criados para a inserção de propostas, tais como o SICONV e 
SIGCON, responsabilizando-se pelo envio das propostas para a análise, em conformidade com as 
diretrizes fixadas pelo órgão concedente;
- realizar pesquisas para aferir a real necessidade da proposta de captação de recursos, analisando o 
impacto social e ambiental da mesma;
- monitorar o trâmite das propostas encaminhadas às diversas fontes de recursos, realizando, em 
parceria com os órgãos ou entidades municipais interessados, as correções, adequações e envio de 
documentos complementares, até a efetivação do convênio, contrato de repasse ou instrumento 
congênere;
- estabelecer um diálogo intersetorial permanente com órgãos e entidades proponentes, com a 
finalidade de fomentar a apresentação e elaboração de projetos voltados para a captação de recursos, 
assegurando a agilidade nas definições necessárias;
- operacionalizar ajustes de plano de trabalho, termos aditivos, dentre outras reprogramações, e 
acompanhar pareceres em sistemas como SICONV e SIGCON;
- capacitar todos os órgãos da Administração Direta e Indireta na sistemática de sistemas como 
SICONV e SIGCON;
- promover a gestão e disseminação de conhecimento relacionado à Captação de Recursos, através da 
construção de redes que englobem o Terceiro Setor; 
Ao assessorar os órgãos públicos municipais e as entidades da Administração Indireta na execução dos 
projetos voltados para a captação de recursos, o Departamento de Captação de Recursos deve:
- atender as demandas e pendências documentais surgidas a partir da assinatura dos convênios, 
contratos de repasse e instrumentos congêneres;
- monitorar, diariamente, as ações realizadas na execução dos projetos, alimentando o Sistema 
Municipal de Convênios (SIMC);
- demandar dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal o envio das informações 
rotineiras sobre a execução físico-financeira dos projetos, fiscalizando as etapas estabelecidas no 
cronograma de execução aceito pelo órgão concedente;
- atentar-se para as atualizações constantes de procedimentos junto aos órgãos concedentes ou junto 
à instituição financeira interveniente;
- acompanhar a inserção de dados, em sistemas como SICONV e SIGCON, nas abas próprias para a 
execução físico-financeira e prestação de contas do projeto.

- estruturar, analisar a viabilidade 
técnica e, sendo o caso, recomendar ao 
CGP projetos no âmbito do Programa 
Municipal de Parcerias Público-Privadas;
- acompanhar a realização de estudos 
técnicos relativos a projetos de PPP, 
cuja proposta preliminar já tenha sido 
submetida ao CGP, manifestando-se 
formalmente sobre os seus resultados;
- prestar assessoramento técnico aos 
núcleos setoriais dos órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta na proposição, 
estruturação e contratação de projetos 
de Parceria Público-Privada;
- elaborar, acompanhar a execução e 
avaliar o Programa Municipal de 
Parcerias Público-Privadas;
- contratar consultorias especializadas 
para a elaboração de projetos e estudos 
técnicos, quando as especificidades do 
caso exigirem;
- assessorar o CGP e divulgar os 
conceitos e metodologias próprios dos 
contratos de parcerias público-privadas;
- organizar e preparar relatórios a serem 
remetidos à Câmara Municipal de 
Uberaba sobre as atividades do 
Programa Municipal de Parcerias 
Público- Privadas;
- avaliar o processo, o monitoramento 
de resultado e os impactos das parcerias 
realizadas.

- promover, coordenar e gerir as atividades 
administrativas, financeiras, contábeis, 
recursos humanos, planejamento, 
modernização e informação, assim como 
elaboração, captação, coordenação, 
monitoramento, acompanhamento de 
projetos e convênios;
- definir, coordenar e supervisionar o 
processo de planejamento global das 
atividades da secretaria, bem como avaliar 
o desempenho de suas atividades, 
propondo ações que visem assegurar os 
objetivos e metas estabelecidas;
- executar, acompanhar e controlar as 
atividades orçamentárias, de administração 
financeira e de contabilidade da secretaria;
- coordenar e executar as atividades 
relacionadas com a administração de 
recursos humanos, de material, transporte, 
documentação, comunicação, serviços 
gerais, arquivo e de informática, no âmbito 
da secretaria;
- divulgar e fazer cumprir, no âmbito da 
secretaria, as orientações normativas 
emanadas pelas unidades centrais;
- elaborar a proposta orçamentária anual 
da secretaria e dos programas, contratos e 
projetos sob sua responsabilidade, 
programando a utilização de créditos 
aprovados, acompanhando, controlando e 
avaliando a execução orçamentária;
- consolidar as informações das atividades, 
projetos e programas das unidades 
administrativas da secretaria para subsidiar 
a elaboração do Plano Plurianual de Ação 
Governamental - PPA e dos Relatórios 
Gerenciais;
- coordenar e executar as atividades 
relativas à administração de pessoal no 
âmbito da secretaria;
- executar planos de desenvolvimento de 
recursos humanos, obedecidas às diretrizes 
emanadas do subsistema central 
competente;
- manter atualizado cadastro de 
informações sobre a formação profissional 
e a avaliação de desempenho dos 
servidores da secretaria;
- elaborar, captar recursos, coordenar, 
monitorar e acompanhar projetos e 
convênios de interesse da secretaria.

- elaborar a programação de solenidades e 
eventos previstos na agenda do Prefeito;
- elaborar convites e convocações a 
autoridades, secretários e auxiliares do 
Governo para participação em solenidades e 
eventos previstos na agenda do Prefeito; 
- organizar programas, comitivas, roteiros e 
composição de mesas de solenidades e 
eventos previstos na agenda do Prefeito;
- elaborar escala de assessores e mestres de 
cerimônia para comparecimento em 
solenidades e eventos previstos na agenda do 
Prefeito;
- elaborar relatório circunstanciado das 
atividades exercidas pelo Prefeito e Primeira-
Dama;
- responsabilizar-se pelas Ordens de Serviço, 
Protocolos de Intenções, Termos de 
Cooperação e outros documentos a serem 
assinados pelo Prefeito e representantes em 
solenidades e eventos;
- estabelecer contato com órgãos e entidades 
estaduais, Prefeituras municipais e lideranças 
políticas, comunitárias, religiosas e 
empresariais relacionadas a solenidades e 
eventos previstos na agenda do Prefeito;
- elaborar programação de visitas protocolares 
de autoridades estrangeiras; acompanhar a 
programação e apoiar a execução de 
solenidades e eventos previstos na agenda do 
Prefeito;
- encaminhar convites e convocações a 
autoridades, Secretários e auxiliares do 
Governo para participação em solenidades e 
eventos previstos na agenda do Prefeito;
- preparar as nominatas para saudação; 
preparar relatório com dados atualizados para 
subsidiar a realização de solenidades e eventos 
previstos na agenda do Prefeito;
- supervisionar a montagem de estrutura para 
realização das solenidades e eventos.

- coordenar, consolidar e supervisionar 
a execução orçamentária de todos os 
órgãos da Administra Direta, Indireta e 
do Poder Legislativo; 
- elaborar e validar as aberturas de 
Créditos Adicionais, bem como controlar 
os limites de execução em consonâncias 
à arrecadação municipal através das 
cotas orçamentárias;
- emitir parecer técnico e apresentar 
relatórios de trabalho, estudos, análises, 
planejamento, implantação, supervisão, 
coordenação e controle de trabalhos;
- executar políticas relacionadas a 
execução do orçamento público 
municipal, atendendo a Legislação;
- exercer outras atividades correlatas, 
respondendo diretamente ao Assessor 
Geral de Controle Orçamentário.

- coordenar, consolidar e 
supervisionar as peças orçamentárias 
do Município (Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual bem como os 
Projetos de Abertura de Créditos 
Adicionais);
- emitir parecer técnico e apresentar 
relatórios de trabalho, estudos, 
análises, planejamento, implantação, 
supervisão, coordenação e controle 
de trabalhos;
- executar políticas relacionadas à 
elaboração do orçamento público 
municipal, atendendo a Legislação; 
- exercer outras atividades 
correlatas, respondendo diretamente 
ao Assessor Geral de Orçamento e 
Controle.
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ASSESSORIA 
ESPECIAL DE  
CAPTAÇÃO E 
PARCERIAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO, PROJETOS E CONVÊNIOS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, 
PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS

CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO 

DA COMUNIDADE

CHEFE DE GABINETE

CHEFE ADJUNTO DE GABINETE

ASSESSORIA GERAL 
DE ORÇAMENTO E 

CONTROLE

ASSESSORIA  DE 
ASSUNTOS 
REGIONAIS

DEPARTAMENTO DE PROJETOS E 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO

DIRETORIA DE ARTICULAÇÕES E 
MONITORAMENTO

DIRETORIA DE AÇÕES E 
EVENTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE 
POLÍTICAS DA JUVENTUDE

- coordenar a execução das atividades 
de recebimento, classificação, registro, 
expedição, tramitação de documentos, 
processos e correspondências internas e 
externas, no âmbito do Gabinete;
- coordenar as atividades de 
organização e atualização do arquivo da 
documentação do Gabinete.

- acompanhar, consolidar, validar as 
ações encaminhadas pelos diversos 
Departamentos de Planejamento, 
Gestão, Projetos e Convênios, conforme 
deliberação do Departamento de 
Controle Orçamentário;
- operacionalizar o sistema de 
contabilidade pública na execução 
orçamentária e outros serviços 
correlatos em atendimento à Assessoria 
Geral de Orçamento e Controle.

- acompanhar, consolidar, validar as 
ações encaminhadas pelos diversos 
Departamentos de Planejamento, 
Gestão, Projetos e Convênios, conforme 
deliberação do Departamento de 
Planejamento Orçamentário;
- operacionalizar o sistema de 
contabilidade pública na elaboração 
orçamentária e outros serviços 
correlatos em atendimento à Assessoria 
Geral de Orçamento e Controle.
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SEÇÃO DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO

SEÇÃO DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO DE 

DOCUMENTOS


